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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PáginaEdição nº 655

	 DECRETO Nº 959, de 29 de novembro de 2012

Dá baixa de bens pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando a documentação que integra o processo de baixa dos bens, em poder do Departamento de Patrimônio e 
Serviços Gerais da Secretaria da Administração do Município, juntamente com o respectivo laudo técnico emitido pela Comissão 
designada pela Portaria nº 48/2012, 

	 considerando o contido no Pedido de Providência, do Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais, de 27 de novembro de 
2012,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam baixados, por terem sido considerados inservíveis e reaproveitados na manutenção de bens ativados do 
Município, os bens móveis, equipamentos e utensílios constantes no Anexo I deste Decreto, pertencentes ao patrimônio público do 
Município de Toledo.
 
	 Art. 2º – Fica o Departamento de Controle Contábil e Financeiro da Secretaria da Fazenda do Município de Toledo autorizado 
a dar baixa dos bens de que trata este Decreto no Balanço Patrimonial do Município de Toledo, relativo ao exercício de 2012.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I – BENS PARA BAIXA
CÓDIGO NOME
0/000012 SOFA ESTOFADO COR PRETA, S/ ENCOSTO, P/ BRACO, DES
0/000114 ARQUIVO DE ACO, COM 5 GAVETAS, MARCA ADAP
0/000192 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/000203 ESCRIVANINHA EM L, 6 GAVETAS, MED. 155X76X77
0/000252 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA, MARCA FI
0/000255 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 1.30X70X77
0/000268 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 125X70X73
0/000313 ESCRIVANINHA, 4 GAVETAS, MED. 1.50X75X75
0/000337 ESCRIVANINHA DE MADEIRA, 4 GAVETAS
0/000363 ESCRIVANINHA DE FORMICA, 3 GAVETAS, MED. 124X70X73
0/000374 ESCRIVANINHA, 6 GAVETAS, MED. 1.50X75X73
0/000378 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS
0/000452 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS
0/000460 ESCRIVANINHA 2 GAVETAS, MED. 123X77X75
0/000462 ARMARIO, COM 2 PORTAS, EM MADEIRA, COM VIDRO
0/000468 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, MARCA FIEL
0/000469 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, MARCA FIEL
0/000478 ESCRIVANINHA DE MADEIRA, BRANCA E PRETA, 6 GAVETAS
0/000569 SOFA C/ ESTOFADO, COR PRETA
0/000650 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/000657 GAVETEIRO
0/000659 ARMARIO, COM 6 PORTAS, COM 5 GAVETAS, EM MADEIRA,
0/000796 ESCRIVANINHA, 2 GAVETAS, MED 92X45X70
0/000857 ESCRIVANINHA DE CEREJEIRA, 6 GAVETAS, MED. 180X80X
0/000960 ARMARIO, COM 2 PORTAS, EM MADEIRA
0/000971 ESTANTE DE MADEIRA
0/000972 ESCRIVANINHA TIPO L,
0/001063 MESA C/ PARTE SUPERIOR DE VIDRO, MED. 2.30X80X76
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0/001092 ESCRIVANINHA DE MADEIRA, 6 GAVETAS
0/001130 ESCRIVANINHA DE MADEIRA, 3 GAVETAS
0/001156 ARMARIO, COM 3 PORTAS, EM CEREJEIRA
0/001179 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 153X74X73
0/001191 ESCRIVANINHA DE IMBUIA FMI MG 2-150, 6 GAVETAS,
0/001196 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/001215 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS DE FORMICA, MED. 110X60X74
0/001216 ESCRIVANINHA DE CEREJEIRA, 3 GAVETAS
0/001305 BALCAO COM 2 PORTAS, EM CEREJEIRA, MED. 1.50X50X1.
0/001310 MESA P/ MAQ. DE ESCREVER, EM IMBUIA, MARCA DALME
0/001325 ESCRIVANINHA DE CEREJEIRA, MED. 120X55X75, 3 GAVE-
0/001328 ESCRIVANINHA, MED. 125X60X74, 3 GAVETAS
0/001408 MESA P/ MAQ. DE ESCREVER, EM IMBUIA, MARCA DALME
0/001418 MAQ. DE CORTAR TIRAS, MARCA CARDOSO
0/001420 MAQ. DE PREGAR ELIOS CORDENS
0/001433 MAQUINA DE DOBRAR TIRAS
0/001451 BALCAO DE FORMICA, COR BRANCO, COM VIDRO, MED. 3M
0/001452 BALCAO DE FORMICA, COR BRANCO, COM VIDRO, MED. 3M
0/001500 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/001705 ESCRIVANINHA DE MADEIRA, 6 GAVETAS
0/001846 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/001872 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MARCA TRES, MOD.
0/001873 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, MOD. 7901 IMASASA, 6 GAVE-
0/001874 ESTANTE EM IMBUIA, MOD. A203 FMI, MED. 100X0.43X
0/001875 MESA P/ MAQ. DE ESCREVER, EM IMBUIA, MARCA DALME
0/001881 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, ESTRUTURA CROMA-
0/001887 ESCRIVANINHA DE CEREJEIRA, 3 GAVETAS, MED. 125X70X
0/001896 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA, ACOFLEX
0/001926 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 125X70X73
0/001932 BALCAO EM CEREJEIRA, COM 3 PORTAS, 4 GAVETAS, MED.
0/001942 ESCRIVANINHA EM L, 6 GAVETAS, MED. 1.80X80X77
0/001962 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, C/ ESTRUTURA CROMA-
0/001964 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, C/ ESTRUTURA CROMA-
0/001967 MESA DE MADEIRA, MED. 70X40X65, C/ RODADO
0/001977 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COM ESTRUTURA METALICA
0/001987 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, ESTRUTURA CROMA-
0/001988 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. 2008
0/001989 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, ESTRUTURA CROMA-
0/001992 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, ESTRUTURA CROMA-
0/001995 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, ESTRUTURA CROMA-
0/001998 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, ESTRUTURA METALI
0/002006 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA, CAVALETTI
0/002007 ESCRIVANINHA, 6 GAVETAS, MED. 160X73X76
0/002010 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002016 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA, FIXA, MARCA CAVALETTI
0/002022 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 140X70X75
0/002028 MESA P/ MAQ. DE ESCREVER, EM CEREJEIRA, MED.63X50X
0/002037 ARMARIO COM 02 PORTAS PEQUENAS E 03 PRATELEIRAS
0/002043 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. 90
0/002047 CADEIRA GIRATORIA, COR PRETA, MOD. 101
0/002050 ARQUIVO DE ACO, COM 5 GAVETAS, MARCA ADAP
0/002066 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR MARROM
0/002074 ARMARIO, COM 2 PORTAS, 10 GAVETAS, EM MADEIRA, MED
0/002081 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002095 MESA P/ TELEFONE, 4 GAVETAS, EM CEREJEIRA COM
0/002096 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIO COM BRACOS, COR MARROM,
0/002098 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR MARROM
0/002101 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/002103 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002108 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002110 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/002114 MAQUINA DE CALCULAR, MARCA SHARP, MOD. 1102
0/002116 BALCAO EM FORMICA, COR OVO, MED. 1575X150X60
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0/002121 BALCAO EM FORMICA, COR OVO, MED. 1575X150X60
0/002123 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002128 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002130 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002140 ESCRIVANINHA DE MADEIRA, 6 GAVETAS
0/002145 BALCAO EM CEREJEIRA, COM 2 PORTAS
0/002150 MAQUINA DE CALCULAR DISMAC, MOD. 321, MPV,
0/002161 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. 90
0/002162 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002167 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. C-1, 3S, CR
0/002172 ARQUIVO DE ACO, COM 5 GAVETAS, COR CINZA, MARCA
0/002173 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/002174 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/002178 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/002180 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. C-1, 3S, CR
0/002182 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. C-1, 3S, CR
0/002194 MESA P/ TERMINAL, TI-200, MARCA PARAGON
0/002203 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA, MOD. 101
0/002208 ARQUIVO EM MADEIRA E ACRILICO, P/ DISKETTES, MOD.
0/002211 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MARCA SPRINGER
0/002239 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COM ENCOSTO P/ O BRACO
0/002242 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/002364 ARMARIO, COM 2 PORTAS, EM EMBUIA
0/002369 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, COM TAMPO DE FORMICA, 8 GA
0/002425 MESA C/ TAMPAO DE FORMICA, BRANCA, MED. 2.00X0.80
0/002460 BALCAO EM MADEIRA, COM CHAPA EM FORMICA, COR BRAN-
0/002464 MAQUINA DE CALCULAR ELETRONICA SHARP, MOD. EL 517
0/002480 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA, MODELO
0/002497 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR GELO, MARCA PAN
0/002502 CADEIRA GIRATORIA, COR PRETA, MOD. C2, MARCA DELAZ
0/002505 VIOLAO MARCA DI GIORGIO
0/002510 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MARCA DELAZZERI
0/002511 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MARCA DELAZZERI
0/002521 MAQUINA DE CALCULAR DISMAC, MOD. 121, PV
0/002524 MAQUINA DE CALCULAR DISMAC, MOD. 121, PV
0/002525 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA ESVERDEA-
0/002528 ARMARIO, EM COMPENSADO, CELADORA ESCURECIDA, MED.
0/002529 ARMARIO, EM COMPENSADO, CELADORA ESCURECIDA, MED.
0/002536 MESA DE APOIO, EM COMPENSADO, C/ SELADORA ESCURECI
0/002537 MESA DE APOIO, EM COMPENSADO, C/ SELADORA ESCURECI
0/002538 MESA DE APOIO, EM COMPENSADO, C/ SELADORA ESCURECI
0/002551 ESCRIVANINHA DE MADEIRA IMBUIA, MED. 150X070X074,
0/002557 ESCRIVANINHA EM L, EM MADEIRA IMBUIA,
0/002573 BALCAO EM FORMICA, COM 4 PORTAS, COR BRANCA, MED.
0/002574 ESCRIVANINHA DE MADEIRA IMBUIA, MED. 125X060X074/3
0/002621 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA
0/002626 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA, MARCA 3S
0/002628 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA, MARCA 3S
0/002674 MESA DE APOIO EM COMPENSADO MED. 070X050X075  COM
0/002676 MESA DE APOIO, EM COMPENSADO, C/ SELADORA ESCURECI
0/002700 MESA EM FORMICA, AZUL, CARRARO, 2 GAVETAS E 4 BAN-
0/002703 KIT EM FORMICA, COR AMARELA, 4 PORTAS
0/002711 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. 2008
0/002713 ESCRIVANINHA DE EMBUIA, DE L, 5 GAVETAS, MED. 172X
0/002714 ESCRIVANINHA DE EMBUIA, DE L, 5 GAVETAS, MED. 172X
0/002718 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 123X62X74, EM IMBUIA
0/002720 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 123X62X74, EM IMBUIA
0/002726 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. 2008
0/002728 ARMARIO, COM 3 PORTAS, EM IMBUIA, MED. 150X160X41
0/002736 ARQUIVO DE ACO, COM 6 GAVETAS, COR VERDE, MARCA
0/002825 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA
0/002835 ARMARIO, COM 2 PORTAS, EM MADEIRA
0/002856 MESA P/ MAQ. DE ESCREVER, EM IMBUIA, MARCA DALME
0/002868 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA, FIXA, MARCA CAVALETTI
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0/002872 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS, MED. 125X62X74
0/002893 MAQUINA DE CALCULAR, LOGOS 49, MARCA OLIVETTI
0/002940 CADEIRA GIRATORIA CROMADA, COR PRETA, MOD. 103
0/002943 CARRO CURATIVO
0/002945 ARMARIO, COM PORTA, EM IMBUIA, MED. 160X100X40
0/003003 CADEIRA P/ PROFESSOR EM IMBUIA
0/003039 BALCAO LAQUEADO, COR BRANCO, MED. 120X120MM
0/003043 MESA P/ MICRO TERMINAL CP 9000
0/003107 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MOD. C-1, 3S, CR
0/003117 CADEIRA ESTOFADA COR MARROM, MARCA F-20
0/003119 CADEIRA ESTOFADA COR MARROM, MARCA F-20
0/003120 CADEIRA ESTOFADA COR MARROM, MARCA F-20
0/003121 CADEIRA ESTOFADA COR MARROM, MARCA F-20
0/003128 CADEIRA ESTOFADA COR MARROM, MARCA F-20
0/003131 CADEIRA ESTOFADA COR MARROM, MARCA F-20
0/003132 CADEIRA ESTOFADA COR MARROM, MARCA F-20
0/003138 ARQUIVO DE ACO, 4 GAVETAS, MODELO 3S
0/003139 MESA P/SALA DE REUNIOES, EM IMBUIA, MED. 3.00X1.20
0/003146 BALCAO EM CEREJEIRA, MARCA DALME, MODELO 303, MED.
0/003147 BANCO DE ESPERA, COM ESTOFADO, MARCA CAVALETTI,
0/003148 CADEIRA, MARCA CAVALETTI, MOD. C207, ESTOFADA, COR
0/0031664 PRATELEIRA DE ACO INOX
0/003173 MAQUINA DE CALCULAR ELETRICA SHARP
0/003176 MAQUINA DE CALCULAR, LOGOS 49, MARCA OLIVETTI
0/003202 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003203 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003204 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003206 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003211 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003212 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003213 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003221 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003224 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/003250 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MARCA FLEX, MOD.
0/003265 MESA P/ PROFESSOR, S/ GAVETAS, EM IMBUIA, MED.
0/003285 MESA PRANCHETA P/ DESENHO E LEITURA EM FACE DUPLA
0/003289 ARQUIVO DE ACO, TIPO MAPOTECA HORIZONTAL, MODELO
0/003299 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 6 GAVETAS,
0/003345 ARMARIO, EM COMPENSADO E MADEIRA, MED. 130X180X50
0/003347 ARMARIO, EM COMPENSADO E MADEIRA, MED. 130X180X50
0/003367 MESA C/ PES TORNEADOS, MED. 1.0X0.7X0.78M
0/003386 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COM PES CROMADOR, COR PRETA
0/003412 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 6 GAVETAS, MED. 150X75
0/003413 ARMARIO, COM 2 PORTAS, EM IMBUIA, MED. 150X100X
0/003421 ARMARIO, EM MADEIRA, MED. 276X174X27
0/003427 QUADRO DE MAROZO P/ ACERVO DE OBRAS DA CASA DA CUL
0/003439 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR MARROM
0/003441 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR MARROM
0/003503 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS, MED.100X160, C/
0/003506 ESCRIVANINHA P/ PROFESSOR, EM IMBUIA, 2 GAVETAS
0/003508 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS, MED.100X160, C/
0/003526 CADEIRA GIRATORIA, COR PRETA, 5 PES PINTADOS
0/003531 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003532 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003538 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003543 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003544 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003550 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003551 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003554 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003557 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003571 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003575 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
0/003578 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA
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0/003579 CADEIRA ESTOFADA, COR MARRON
0/003639 MESA P/ TERMINAL, TI-200, MARCA PARAGON
0/003682 ARQUIVO DE ACO, MODELO OF 4 COM COMPRESSOR, MARCA
0/003854 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003855 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003856 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003857 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003858 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003859 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003860 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003861 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003862 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003863 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003864 CADEIRA DE PLASTICO, COR AMARELA
0/003879 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003882 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003884 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003888 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003891 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003897 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003898 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003900 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003906 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE, MARCA CARRARO C 115
0/003921 BALCAO P/ PIA EM FORMICA, COR AZUL, MED.1.20M
0/003929 ARQUIVO DE ACO, COM 5 GAVETAS, COR CINZA, MARCA
0/003933 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS, MED. 1.50X0.70
0/003961 CADEIRA EM FORMICA, COR BEGE
0/003978 ESTANTE DE ACO, ABERTA, 6 PRATELEIRAS
0/003979 ESTANTE DE ACO, ABERTA, 6 PRATELEIRAS
0/004002 MESA P/ EXAME CLINICO, ESTOFADA, (DIVA)
0/004004 MESA P/ EXAME CLINICO, ESTOFADA, (DIVA)
0/004024 MESA PARA TERMINAL TI-200, MARCA PARAGON MEDINDO
0/004026 MESA PARA TERMINAL TI-200, MARCA PARAGON MEDINDO
0/004033 BALCAO MODELO AMSB, MARCA CASTROFLEX
0/004036 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COM RODINHAS COM ESPAL
0/004041 SOFA ESTOFADO, 3 LUGARES, COR MARRON, MARCA MADE-
0/004042 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, MARCA MADEFLEX
0/004043 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, MARCA MADEFLEX
0/004044 MESA DE CENTRO, MARCA CASTROFLEX
0/004046 MESA DE CANTO, C/VIDRO, MARCA MADEFLEX, COR MARRON
0/004047 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, MARCA MADEFLEX
0/004048 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, MARCA MADEFLEX
0/004049 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, MARCA MADEFLEX
0/004050 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, MARCA MADEFLEX
0/004051 POLTRONA ESTOFADA, COR MARROM, MARCA MADEFLEX
0/004188 REFRIGERADOR, MARCA EICON EIC-350, C/ 4 PORTAS 812
0/004202 MAPOTECA DE ACO, 5 GAVETAS, MED. 103X78X77CM MARCA - CEDA/1998
0/004222 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COM TUBO QUADRADO, COR PRE- - CEDA/1998
0/004236 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012 - CEDA/1998
0/004239 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/004241 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/004243 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/004250 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/004254 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/004257 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA CAVALETTI, MOD. 2012
0/004287 SAXOFONE ALTO MIBE MOL WERIL, MOD. 901 N
0/004457 MESA EM MADEIRA IMBUIA, MED. 2.00X1.10X0.76 CM - CEDA/1998
0/004589 MAQUINA DE CALCULAR, LOGOS 49, MARCA OLIVETTI
0/004591 ARMARIO, COM 2 PORTAS, EM IMBUIA, MED. 1.10X1.60
0/004592 ESCRIVANINHA COM 3 GAVETAS, MED. 1.25M
0/004599 ARQUIVO DE ACO, COM 6 GAVETAS, COR CINZA, MARCA
0/004634 OTOSCOPIO MARCA KOLE
0/004637 OTOSCOPIO MARCA KOLE
0/004649 CADEIRA ESTOFADA FIXA, MARCA MARELLI, MOD. F-20P
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0/004711 ARMARIO, COM PORTA, EM IMBUIA, MED. 100X40X060
0/004714 ARMARIO, COM PORTA, EM IMBUIA, MED. 100X40X060
0/004717 ARMARIO, COM PORTA, EM IMBUIA, MED. 100X40X060
0/004718 ARMARIO, COM PORTA, EM IMBUIA, MED. 100X40X060
0/004719 ARMARIO, COM PORTA, EM IMBUIA, MED. 100X40X060
0/004722 ARMARIO, COM PORTA, EM IMBUIA, MED. 100X40X060
0/004730 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 4 GAVETAS, C/ CHAVE, MED.
0/004735 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 4 GAVETAS, C/ CHAVE, MED.
0/004740 CADEIRA DE FORMICA, COR AMARELA, MARCA TUBELA
0/004741 CADEIRA DE FORMICA, COR AMARELA, MARCA TUBELA
0/004743 CADEIRA DE FORMICA, COR AMARELA, MARCA TUBELA
0/004748 PROJETOR DE SLIDES AUTOMATICO, MOD. B 37A MARCA
0/004755 PROJETOR DE SLIDES AUTOMATICO, MOD. B 37A MARCA
0/004759 PROJETOR DE SLIDES AUTOMATICO, MOD. B 37A MARCA
0/004801 ARMARIO COM 03 PORTAS, MARCA TODESCHINI, COR BRAN-
0/004807 BANQUETA DE MADEIRA, DE CEDRO, ENVERNIZADA, MED.
0/004808 BANQUETA DE MADEIRA, DE CEDRO, ENVERNIZADA, MED.
0/004810 BANQUETA DE MADEIRA, DE CEDRO, ENVERNIZADA, MED.
0/004829 BANQUETA DE MADEIRA, DE CEDRO, ENVERNIZADA, MED.
0/004836 MESA COM PES DE MADEIRA EM CEDRO COM TAMPO EM
0/004839 MESA COM PES DE MADEIRA EM CEDRO COM TAMPO EM
0/004842 MESA COM PES DE MADEIRA EM CEDRO COM TAMPO EM
0/004844 BERCO DE MADEIRA, DE CEDRO, MED. 150X160
0/004845 BERCO DE MADEIRA, DE CEDRO, MED. 150X160
0/004846 BERCO DE MADEIRA, DE CEDRO, MED. 150X160
0/004851 BERCO DE MADEIRA, DE CEDRO, MED. 150X160
0/004865 MAQ. DE ESCREVER, MARCA OLIVETTI, MOD. MS 98/39
0/004883 MESA EM FORMICA BRANCA, COM PES DE MADEIRA MEDE
0/004884 MESA EM FORMICA BRANCA, COM PES DE MADEIRA MEDE
0/004885 MESA COM TAMPO EM FORMICA MEDINDO 0.62X0.62 COR
0/004887 MESA COM TAMPO EM FORMICA MEDINDO 0.62X0.62 COR
0/004889 MESA COM TAMPO EM FORMICA MEDINDO 0.62X0.62 COR
0/004890 MESA COM TAMPO EM FORMICA MEDINDO 0.62X0.62 COR
0/004891 MESA COM TAMPO EM FORMICA MEDINDO 0.62X0.62 COR
0/004894 SOFA GRANDE EM PALHA, C/ ESTRUTURA DE MADEIRA
0/004895 SOFA PEQ. EM PALHA C/ ESTRUTURA DE MADEIRA
0/004905 ESCRIVANINHA, 3 GAVETAS, MED. 1.25X0.70
0/004907 BANQUETA DE MADEIRA, DE CEDRO, MED. 42 CM DE ALTU-
0/004908 BANQUETA DE MADEIRA, DE CEDRO, MED. 42 CM DE ALTU-
0/004909 BANQUETA DE MADEIRA, DE CEDRO, MED. 42 CM DE ALTU-
0/004938 CADEIRA GIRATORIA, 5 PES, COR PRETA, MARCA FLEX-
0/004941 MAQ. FOTOGRAFICA, MARCA PENTAX K 1.000
0/004945 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 2 GAVETAS, MED. 110X50CM
0/004950 CARRO PARA CURATIVO ESMALTADO SIMPLES
0/004955 CADEIRA EM FORMICA, COR AZUL, MARCA NAPOLI
0/004957 CADEIRA EM FORMICA, COR AZUL, MARCA NAPOLI
0/004962 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA, MED.
0/004963 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MED. 5CM DE ES-
0/004964 CADEIRA EM FORMICA, COR AZUL, MARCA NAPOLI
0/004968 BALCAO EM FORMICA, COM 4 PORTAS, 4 GAVETAS, MARCA
0/004972 MESA P/ DESENHO
0/004975 SUPORTE PARA SORO ESMALTADO MODELO PLD 323
0/005005 ESTANTE DE METAL, 8 PRATELEIRAS, MED. 240X93X30
0/005066 MESA P/ EXAME CLINICO, ESTOFADA, C/ PES CROMADOS
0/005067 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, MED. 5CM DE ES-
0/005071 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA
0/005100 FICHARIO DE MESA, EM ACRILICO, MED. 6X9, COR AMARE
0/005107 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA
0/005118 OSTOCOPIO C/ 5 ESPECULOS E 1 LAMPADA, MARCA KOLE
0/005127 ARMARIO COM 02 PORTAS, EM ACO, COR CINZA, MED 175X - CEDA/1998
0/005133 CABECA EXTERNA E INTERNA, NA-10-191 - CEDA/1998
0/005134 APARELHO CIRCULATORIO MA 110-197 - CEDA/1998
0/005135 APARELHO DIGESTIVO, MA 100-196 - CEDA/1998
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0/005136 APARELHO URINARIO MA 120-198 - CEDA/1998
0/005137 BACIA FEMININA, MA 80-194 - CEDA/1998
0/005138 BACIA MASCULINA, MA 90-195 - CEDA/1998
0/005139 ENCEFALO MA 20-192 - CEDA/1998
0/005140 OUVIDO MA-50-193 - CEDA/1998
0/005149 PRATELEIRA DE ACO, 8 PRATELEIRAS, MED 198X030 CM
0/005154 CUSPIDEIRA, COM UM SUGADOR, MARCA FUNK
0/005170 MESA PARA EXAME CLINICO ESMALTADA
0/005191 MICROMOTOR, MARCA FUNK, C/ PECA RETA
0/005192 MICROMOTOR, MARCA FUNK, C/ PECA RETA
0/005199 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005201 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005202 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005208 CARRO TERMICO, COM 8 CUBAS, MARCA SCAVONE SC AR, - CEDA/1998
0/005244 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, PRESIDENTE, REF 660
0/005271 COMPRESSOR DE AR, COM 2 PISTOES, 5.2, PCA TRIFASI-
0/005274 BICICLETA, MARCA CALOI, MOD. BARRA FORTE
0/005277 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA
0/005296 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS,
0/005320 MAQUINA DE CALCULAR BASICA, LC12, HEWLETT PACKARD
0/005322 MESINHA DE MADEIRA MEDINDO 75X 60X 45 CM
0/005345 MAQUINA DE CALCULAR LOGOS 644, MARCA OLIVETTI
0/005403 BOMBA DE AGUA BGE, 5HP, MOTOR TRIFASICO
0/005405 MAQ. DE ESCREVER ELETR PRE DISPOS P/ MEM OLIVETTI
0/005408 MAQUINA DE CALCULAR FINANCEIRA, MARCA HEWLETT PAC-
0/005437 MAQ. DE ASSAR PORCO NO ROLETE, P/ 5 PORCOS MOTOR
0/005440 MAQUINA DE CALCULAR DISMAC, MOD. 321, MPV,
0/005445 CADEIRA DE FORMICA, MARCA CAMPINAS
0/005466 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA
0/005469 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA
0/005478 ESCRIVANINHA EM IMBUIA, 3 GAVETAS, MED. 125X70
0/005479 ARMARIO DE A¿O COM 2 PORTAS DE ABRIR COM CHAVE
0/005487 BALCAO DE FORMICA, COR BRANCA, MED. 5.14X0.60X1.15
0/005488 INALADOR NS COM ESTOJO
0/005493 OSTOCOPIO C/ 5 ESPECULOS E 1 LAMPADA, MARCA KOLE
0/005495 BALDE C/ PEDAL, CROMADO
0/005497 MESA P/ EXAME CLINICO, ADULTO, ESTOFADA
0/005510 BANCO ESTOFADO, COR PRETA, COM 3 LUGARES, MARCA CA
0/005513 COMPRESSOR OLIDEF, C71, COM 2 SAIDAS
0/005521 OTOSCOPIO KOLE MARCA KAVE COM 5 ESPECULOS
0/005529 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005536 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005537 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005538 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005544 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005547 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005548 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005552 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005555 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005557 ARMARIO, COM 2 PORTAS, COM CHAVE, EM EMBUIA
0/005594 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA, FIXA, MARCA CAVALETTI
0/005597 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA, FIXA, MARCA CAVALETTI
0/005653 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005655 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005656 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005657 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005658 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005659 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005661 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005663 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005737 CONTAINER TIPO VEGALIX, CAP. 1.20M3, MARCA SOPAVE
0/005746 LANTERNA QUADRADA, MED. 08X24, P/ CAMARA ESCURA EM
0/005776 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS
0/005843 BLADE DE INOX, COM CAP. P/ 5 LITROS MARCA FAVA
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0/005847 REFLETOR DE LUZ FLEXIVEL PLD 302, MARCA LAPALU
0/005856 PROPI II
0/005857 PROPI II
0/005859 PROPI II
0/005872 EQUIPO MULTCART
0/005876 UNIDADE AUXILIAR BETA II
0/005877 UNIDADE AUXILIAR BETA II
0/005918 ARMARIO COM 2 PORTAS DE CORRER, DE MADEIRA IMBUIA
0/005928 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS, MED. 125X70
0/005933 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005934 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005937 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005939 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005941 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005942 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005944 CADEIRA DE FORMICA, COR BRANCA
0/005979 SUPORTE P/ SORO, MARCA LAPALU
0/005998 MESA P/ EXAME CLINICO, ADULTO, ESTOFADA
0/006000 VENTILADOR MARCA BRITANIA C/ 3 VELOC. 30CM
0/006001 REFLETOR DE LUZ FLEXIVEL PLD 302, MARCA LAPALU
0/006005 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COM BRACO, MARCA CAVALETTI
0/006006 BALCAO EM CEREJEIRA, COM PORTAS DE CORRER, MARCA
0/006007 CADEIRA GIRATORIA RECLINAVEL, MARCA CAVELETTI
0/006033 VENTILADOR MARCA MAXIS 30CM
0/006042 VENTILADOR MARCA MAXIS 30CM
0/006044 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COM TUBO QUADRADO DE 5 CM C
0/006046 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COM TUBO QUADRADO DE 5 CM C
0/006050 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COM TUBO QUADRADO DE 5 CM C
0/006052 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 6 GAVETAS, MED. 1.70M MAR
0/006060 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MARCA CONSUL, 2500
0/006061 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MARCA CONSUL, 2500
0/006063 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPRINGER ADMIRAL, MOD
0/006065 MESA EM FORMICA, AMARELO QUEIMADO, MED. 2.75X0.80
0/006079 BANQUETA DE MADEIRA, MED. 0.50X0.35CM
0/006081 BANQUETA DE MADEIRA, MED. 0.50X0.35CM
0/006100 ESTANTE DE ACO, 5 PRATELEIRAS, MED. 30CM
0/006101 ESTANTE DE ACO, 5 PRATELEIRAS, MED. 30CM
0/006102 ESTANTE DE ACO, 5 PRATELEIRAS, MED. 30CM
0/006103 ESTANTE DE ACO, 5 PRATELEIRAS, MED. 30CM
0/006115 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, MED. 1.50X0.70X0.77M
0/006118 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS, MARCA KIFASA
0/006135 ESCRIVANINHA DE IMBUIA NATURAL, MED. 1.25X0.70CM,
0/006150 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, COM 5 CM DE ESPESSURA  MARCA CAVALETTI
0/006161 POLTRONA MODULADA, MED. ALT 0.70X0.55 LARG. CM CO-
0/006162 POLTRONA MODULADA, MED. ALT 0.70X0.55 LARG. CM CO-
0/006163 POLTRONA MODULADA, MED. ALT 0.70X0.55 LARG. CM CO-
0/006164 POLTRONA MODULADA, MED. ALT 0.70X0.55 LARG. CM CO-
0/006165 POLTRONA MODULADA, MED. ALT 0.70X0.55 LARG. CM CO-
0/006166 POLTRONA MODULADA, MED. ALT 0.70X0.55 LARG. CM CO-
0/006169 POLTRONA MODULADA, MED. ALT 0.70X0.55 LARG. CM CO-
0/006172 CADEIRA GIRATORIA COR PRETA MARCA G50
0/006184 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 3 GAVETAS, MED. 125CM
0/006201 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA, FIXA, MARCA CAVALETTI
0/006206 MESA RUSTICA, EM CANELA, MED. 2.50X0.90X0.80M PAS-
0/006207 BERCO DE MADEIRA, MARFIM, MODELO PADRAO
0/006217 BERCO DE MADEIRA, MARFIM, MODELO PADRAO
0/006218 BERCO DE MADEIRA, MARFIM, MODELO PADRAO
0/006233 MAQUINA DE CALCULAR LOGOS 642, MARCA OLIVETI,
0/006237 POLTRONA MODULADA, EM CORVIN, COR PRETA
0/006247 CAIXA DE SOM, MARCA CIPLOTRON, 80 WATS., COM AMPLI
0/006254 CADEIRA ESTOFADA FIXA EM TECIDO BEGE, COM PES E
0/006272 CADEIRA ESTOFADA FIXA EM TECIDO BEGE, COM PES E
0/006281 ESTANTE DUPLA, MED. 2.0X1.0X0.53M
0/006288 FRIGOBAR CONSUL MEDIO, COR AMENDOA, CAP. 80 LTS,
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0/006292 MESINHA EM FORMICA BRANCA MED. 0,63X0,62X0,60M
0/006298 MESINHA EM FORMICA BRANCA MED. 0,63X0,62X0,60M
0/006309 FOGAO SEMI-INDUSTRIAL, 6 BOCAS, C/ FORNO, MARCA
0/006311 QUADRO BRANCO P/ PINCEL, C/ BORDA DE ALUMINIO ME
0/006329 ESCADINHA COM 2 DEGRAUS COM PISO DE BORRACHA
0/006337 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA, COM RODIZIO
0/006338 CADEIRA DE RODA DOBRAVEL, 1030 BAXMAN
0/006353 MAQ. DE ESCREVER ET-112 ELETRONICA,
0/006357 ARMARIO, COM 3 PORTAS, EM MADEIRA IMBUIA, MED.
0/006364 ESCRIVANINHA DE IMBUIA, 2 GAVETAS, MED. 0.60X1.20M
0/006368 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, COM 5 CM DE ES-
0/006371 CADEIRA ESTOFADA FIXA, COR PRETA, COM 5 CM DE ES-
0/006380 FURADEIRA DE IMPACTO, C/ KIT COMPLETO, MARCA HOBBI
0/006384 SERRA CIRCULAR HOBBI SCH, C/ MOTOR
0/006411 ARMARIO, COM 2 PORTAS DE VIDRO, COR BRANCA, TIPO
0/006421 CAMA INFANTIL, MED. 1.30X0.70M, MOD. PLD148, BRAN-
0/006442 MAQ. DE ESCREVER FACIT 1742 MANUAL
0/006443 MESA PARA DATILOGRAFIA EM CEREJEIRA COM 1 GAVETA
0/006446 CADEIRA ESTOFADA FIXA REVESTIDA EM TECIDO CINZA
0/006450 MESA PARA DATILOGRAFIA EM CEREJEIRA COM 1 GAVETA
0/006454 ARQUIVO DE ACO, COM 4 GAVETAS, MARCA PADIN
0/006463 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, REVESTIDA EM TECIDO
0/006768 POLTRONA GIRATORIA J MIKAWA LINHA 760 EM TECIDO MA - CEDA/1998
0/006772 ARMARIO, EM IMBUIA, MARCA DALME, MODELO 4001 MED - CEDA/1998
0/006778 CADEIRA ESTOFADA FIXA, TUBULAR QUADRADA, MARCA CA- - CEDA/1998
0/006781 CADEIRA ESTOFADA FIXA, TUBULAR QUADRADA, MARCA CA-
0/006788 MASSADEIRA MACARRONEIRA E CILINDRO, CAP. 7 KG C/CA - CEDA/1998
0/006821 CONJUNTO DE 4 TARROS DE POLIETILENO PARA LEITE CA- CEDA/1998
0/006826 ARADO SUB SOLAR HIDRAULICO AS 5 FERROS, MARCA JAN - CEDA/1998
0/006827 PLANTADEIRA ADUBADEIRA MODELO PP-5450 DE 5 COM - CEDA/1998
0/006831 ARADO REVERSIVEL, MARCA JAN, MOD 3X28 CM, 03 DIS- CEDA/1998
0/006948 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA, COR PRETA, MOD. G50
0/007070 CARTEIRA ESCOLAR EM IMBUIA
0/007075 CADEIRA DE FORMICA, BRANCA, MOD. PADRAO
0/007093 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO LIQ., M FATRITOL - CEDA/1998
0/007919 MESA P/ IMPRESSORA, COR BRANCO, MARCA MARTINUCCI
0/008156 IMPRESSORA MATRICIAIS COM 80 COLUNAS, VELOCIDADE
0/008274 CADEIRA TIPO UNIVERSITARIA, DE PALHA.
0/008485 FREEZER MARCA PROSDOCIMO CAP 304 L, COR BRANCA
0/009055 ARMARIO EM ACO, MED 1.75X0.33X0.75, MARCA IDEAL
0/009289 MAQUINA DE CORTAR GRAMA, A GASOLINA MC 80G 3,75HP
0/009737 APARELHO DE TELEVISAO MARCA PHILCO 20 POLEGADAS
0/009819 CADEIRA DE MADEIRA REVESTIDA EM NYLON
0/010546 CADEIRA DE VINIL, COR PRETA, ESTOFADA. - BPH/1996
0/010635 CADEIRA GIRATORIA G-50, PRETA, RAFAHINE - CEDA/1998
0/010686 MESA PARA COMPUTADOR 0.80 M, BRANCA, FERROPLAST - CEDA/1998
0/010706 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010718 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010719 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010720 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010724 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010725 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010731 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010732 MESA DE MADEIRA REVESTIDA EM FORMICA, MED. 1.50 X - CEDA/1998
0/010773 IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDA C/VELOCIDADE NO - CEDA/1998
0/010801 CADEIRA GIRATORIA, ESTOFADA, COR PRETA, MOD. G50 - CEDA/1998
0/010802 CADEIRA GIRATORIA, ESTOFADA, COR PRETA, MOD. G50 - CEDA/1998
0/010808 CADEIRA GIRATORIA, ESTOFADA, COR PRETA, MOD. G50 - CEDA/1998
0/010812 MESA P/ COMPUTADOR CONJUGADA, MED. 1.20 M. COM - CEDA/1998
0/010813 CADEIRA GIRATORIA, ESTOFADA, COR PRETA, MOD. G50  - CEDA/1998
0/010815 CADEIRA GIRATORIA, ESTOFADA, COR PRETA, MOD. G50 - CEDA/1998
0/010816 CADEIRA GIRATORIA, ESTOFADA, COR PRETA, MOD. G50 - CEDA/1998
0/011007 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS EM FIBRA,EQUIPADA COM MOTO
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0/011008 FOGAO A GAS,INDUSTRIAL,4 BOCAS,MARCA VENANCIO.
0/011396 IMPRESSORA EPSON LX 300,MOD. P-850A.
0/011584 MESINHA
0/013503 RADIO GRAVADOR,COM CD,01 DEC, LENOX
0/013511 CIRCULADOR DE AR,EM INOX,PARTE FRONTAL 12 GRADES
0/013512 CIRCULADOR DE AR,EM INOX,PARTE FRONTAL 12 GRADES,TAMANHO GRANDE
0/013522 MESA EM MADEIRA, REVESTIDA EM FORMICA BRANCA
0/013532 TABUA DE PASSAR ROUPAS
0/013542 CADEIRA ESCOLAR EM IMBUIA
0/013543 CADEIRA ESCOLAR EM IMBUIA
0/013544 CADEIRA ESCOLAR EM IMBUIA
0/013820 CARTEIRA COM PRANCHETA ESCAMOTEAVEL
0/013840 CARTEIRA COM PRANCHETA ESCAMOTEAVEL
0/013852 CARTEIRA COM PRANCHETA ESCAMOTEAVEL
0/013854 CARTEIRA COM PRANCHETA ESCAMOTEAVEL
0/013953 CADEIRA ESTRUTURA EM MADEIRA, REVESTIDA FIO DE RES
0/014004 CADEIRA ESCOLAR,COM ESTRUTURA EM TUBO DE FERRO
0/014081 CADEIRA ESCOLAR,EM MADEIRA,REVESTIDA EM FORMICA
0/014086 CADEIRA ESCOLAR,EM MADEIRA,REVESTIDA EM FORMICA
0/014113 CADEIRA ESCOLAR,EM MADEIRA,REVESTIDA EM FORMICA
0/014115 CADEIRA ESCOLAR,EM MADEIRA,REVESTIDA EM FORMICA
0/014127 CADEIRA ESCOLAR,EM MADEIRA,REVESTIDA EM FORMICA
0/014130 CADEIRA ESCOLAR,EM MADEIRA,REVESTIDA EM FORMICA
0/014354 MICROCOMPUTADOR PENTIUM III 550
0/014355 IMPRESSORA LEXMARK
0/014497 CADEIRA ESCOLAR EM IMBUIA
0/014522 CADEIRA ESCOLAR EM IMBUIA
0/014538 CADEIRA ESCOLAR EM IMBUIA
0/014551 CAIXA DE SOM,MARCA JPL
0/014602 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
0/015049 MICROCOMPUTADOR
0/015094 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS
0/015139 VENTILADOR DE TETO
0/015141 VENTILADOR DE PAREDE
0/015339 MESA PARA TELEFONE
0/015539 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS,CAPAC. 8 KG,MARCA ELETROLUX,COR  
0/016057 ESCRIVANINHA EM MADEIRA CEREJEIRA
0/016280 MAQUINA FOTOGRAFICA
0/016334 CADEIRA ESCOLAR
0/016344 CADEIRA ESCOLAR
0/016360 CADEIRA ESCOLAR
0/016421 MESA PARA COMPUTADOR
0/016661 CADEIRA ESCOLAR ADULTO
0/016670 CADEIRA ESCOLAR ADULTO
0/016685 CADEIRA ESCOLAR ADULTO
0/016813 CADEIRA ESCOLAR ADULTO
0/016847 CADEIRA ESCOLAR ADULTO
0/016956 CONJUNTO ESCOLAR PRE ESCOLA
0/017235 NO BREAK MINI
0/017525 CARTEIRA ESCOLAR
0/017526 CARTEIRA ESCOLAR
0/017527 CARTEIRA ESCOLAR
0/017528 CARTEIRA ESCOLAR
0/017529 CARTEIRA ESCOLAR
0/018519 NOBREAK 600 VA
0/018702 MESA DE PING PONG,COR AZUL,SPORT LINE
0/018710 IMPRESSORA DESKJET HP 930 C
0/019040 CADEIRA EM MADEIRA IMBUIA
0/019048 CADEIRA EM MADEIRA IMBUIA
0/019054 CADEIRA EM MADEIRA IMBUIA
0/019328 IMPRESSORA DESKJET HP
0/019376 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL COM FILTRO, 4 L
0/019393 RECEPTOR PARA ANTENA PARABOLICA QUASAR
0/019394 DEPURADOR DE AR SUGGAR, 6 BOCAS
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0/019421 VIDEO CASSTE LG 5 CABECAS
0/019435 BALCAO PARA RECEPCAO 4 PORTAS, 4 GAVETAS EM MADEIR
0/019787 CARTEIRA ESCOLAR DUPLA,COM ARMACAO,ESTRUTURA EM FE
0/019789 CARTEIRA ESCOLAR DUPLA,COM ARMACAO,ESTRUTURA EM FE
0/020150 CARTEIRA ESCOLAR DUPLA,COM ARMACAO,ESTRUTURA EM FE
0/020228 CARTEIRA ESCOLAR DUPLA,COM ARMACAO,ESTRUTURA EM FE
0/021319 CADEIRA ESTOFADA FIXA TECIDO COR AZUL
0/022157 CADEIRA GIRATORIA,TECIDO,ESPUMA INJETADA
0/022725 NOBREAK NHS MINI-600.
0/022930 MONITOR DE VIDEO 15 POL. COMPAQ, MODELO S5500
0/022938 MONITOR DE VIDEO 15 POL. COMPAQ, MODELO S5500
0/022939 MONITOR DE VIDEO 15 POL. COMPAQ, MODELO S5500
0/022948 MICROCOMPUTADOR PENTIUM 4, COMPAQ 128MB/40GB
0/022963 MONITOR DE VIDEO 15” COMPAQ COLORIDO
0/022972 NOBREAK NHS MINI 600
0/022985 MICROCOMPUTADOR PENTIUM 4 COMPAQ 128 MB 40 GB
0/022988 MICROCOMPUTADOR PENTIUM 4 COMPAQ 128 MB 40 GB
0/022990 MICROCOMPUTADOR PENTIUM 4 COMPAQ 128 MB 40 GB
0/022991 MICROCOMPUTADOR PENTIUM 4 COMPAQ 128 MB 40 GB
0/022995 MICROCOMPUTADOR PENTIUM 4 COMPAQ, 128 MB 40 GB
0/023010 MONITOR DE VIDEO 15 POL. COMPAQ, MODELO S5500
0/023177 MONITOR DE VIDEO 15 POL. COMPAQ, MODELO S5500
0/023807 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA SEM BRACOS, ESPUMA INJT
0/023815 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA SEM BRACOS, ESPUMA INJT
0/023819 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA SEM BRACOS, ESPUMA INJT
0/023824 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA SEM BRACOS, ESPUMA INJT
0/024328 NO BREAK MINI 600
0/024730 MICROCOMPUTADOR MDB COMPAQ D325
0/025108 ESCRIVANINHA 02 GAVETAS, EM MADEIRA MELANINA
0/025455 CADEIRA FIXA,ESPUMA INJETADA,EM COURVIN,ESTRUTURA
0/025464 CADEIRA FIXA,ESPUMA INJETADA,EM COURVIN,ESTRUTURA
0/026025 BALANCA MECANICA MOD R 109, MARCA WELMY,CAPAC. 15
0/026331 CADEIRA GIRATORIA SEM BRACOS,EM COURVIN
0/026819 NOBREAK NHS MINI 600VA 120V
0/028675 CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA C/ BRACO C/ BACK SISTEM
0/028797 QUADRO BRANCO 1.50 X 2.40
0/029652 APARELHO DE SOM MICRO SYSTEM
0/029934 CADEIRA ESCOLAR EM FORMICA C/ BRAÇO ESTOFADO
0/029994 APARELHO DE DVD 
0/030133 VENTILADOR DE TETO
0/030205 FERRO ELETRICO P/ PASSAR ROUPA 110 VOLTS
0/030907 RADIO AM/FM/ CD/TOCA FITAS
0/031676 FREEZER HORIZONTAL 210 LITROS 110 VOLTS
0/032030 BEBEDOURO PRESSÃO
0/032544 MESA DE FÓRMICA COR AZUL
0/032976 BANHEIRA PARA BEBE
0/033028 CADEIRA FIXA
0/033178 ARQUIVO C/ TAMPOS EM MELANINICO COR OVO C/ PRETO
0/033903 MICROPOMPUTADOR - BID/TOO
0/034418 MONITOR - BID/TOO
0/034518 MONITOR - BID/TOO
0/034822 NOBREAK
0/035663 ESTANTE
0/035822 MONITOR
0/035902 TELEVISÃO
0/036239 CADEIRA
0/036246 CADEIRA
0/036253 CADEIRA
0/036259 CADEIRA
0/036482 MESA
0/036483 MESA
0/036494 MESA
0/037396 MONITOR LCD PADRÃO SXGA, 15,6 POLEGADAS SERIE 905SPUUN4022
0/038278 BEBEDOURO INDIVIDUAL DUPLO
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0/041292 CAIXA DE SOM, MULTI-USO
0/041480 LAVADORA DE PRESSÃO 1750 LIBRAS - TERMO DE DOAÇÃO - PDDE
0/041498 BEBEDOUROS ELÉTRICOS - TERMO DE DOAÇÃO - PDDE
0/041989 VENTILADOR DE MESA, 3 VELOCIDADES, 110V, 40CM
0/042589 CADEIRA EMPILHÁVEL, ESTRUTURA FIXA 04 PÉS
0/043729 CADEIRA DE RODA
0/045209 CADEIRA GIRATÓRIA MODELO SECRETÁRIA, COR PRETA SEM BRAÇOS - BPH/2011
0/045373 APARELHO TELEFÔNICO COM BASE RECEPTORA, MINI-DISCADOR, FONE DE OUVIDO COM MICROF
0/046839 RACK DE PAREDE FECHADO 5U X 470MM BEGE
0/047959 LEITOR BIOMÉTRICO, ÓPTICO, TIPO II
0/048045 NETBOOK TIPO I/ 2011, MARCA ACER, MODELO AOD255E-2624
0/049953 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA, MODELO LG POLTRONAS

	 DECRETO Nº 960, de 29 de novembro de 2012

Cria o Centro Municipal de Educação Infantil 
“Professora Sueli Gruber”, implantado no bairro 
Jardim Panorama, nesta cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso XXII do artigo 55 
da Lei Orgânica do Município e a Lei nº 2.026, de 9 de abril 
de 2010,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de 
Providências nº 213.192, desta data, da Secretaria da 
Educação do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica criado o Centro Municipal de 
Educação Infantil “Professora Sueli Gruber”, unidade 
de educação infantil implantada no lote nº 135 da quadra 
41, à Rua Carlos Sbaraini, esquina com a Rua Carlos Abel 
Munaretto, no bairro Jardim Panorama, nesta cidade de 
Toledo.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

	 DECRETO Nº 961, de 30 de novembro de 2012

Homologa o Regimento Interno do Residencial 
“Recanto Feliz”, implantado nesta cidade de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “g” do inciso I do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei nº 
2.081, de 9 de dezembro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica homologado o Regimento Interno do 
Residencial “Recanto Feliz”, implantado nesta cidade de 
Toledo, conforme anexo que integra este Decreto.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGIMENTO INTERNO DO RESIDENCIAL “RECANTO 
FELIZ”

I – DA APRESENTAÇÃO E FINALIDADE
Art. 1º – O Residencial “Recanto Feliz” constitui-se num 
espaço com 18 (dezoito) casas destinadas à residência de 
casais idosos a partir de 60 anos de idade, que se encontram 
em situação de vulnerabilidade social, que não possuam 
casa própria nem recursos próprios para adquiri-la.

Art. 2º – O Residencial “Recanto Feliz” será destinado 
mediante Termo de Permissão de Uso firmado entre o 
Município e os casais idosos. 

Art. 3º – As casas do Residencial “Recanto Feliz” pertencem 
ao patrimônio público municipal e não poderão, sob 
nenhuma hipótese, ser comercializadas, nem utilizadas para 
outra finalidade.

 
Art. 4º – Denomina-se “comunidade usuária” o conjunto dos 
18 casais moradores do Residencial.

Art. 5º – A seleção dos moradores e a gestão do Residencial 
ficam a cargo da Secretaria de Assistência Social, através 
dos Programas de proteção e acompanhamento da pessoa 
idosa, submetidas ao conhecimento do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso.

 
II – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Art. 6º – Para participar de Projeto “Recanto Feliz” do 
Município de Toledo, os usuários deverão atender os 
seguintes requisitos:
I – o casal deverá ter independência física, psíquica e social, 
capaz de cuidar de suas atividades diárias;
II – comprovar residência no Município de Toledo há, pelo 
menos, três anos;
III – não ter sido beneficiado anteriormente com 
financiamento habitacional no Município de Toledo,
IV – não possuir residência própria, nem condições 
econômicas para adquiri-la;
V – o casal deverá ter renda familiar mensal de, no máximo, 
três salários mínimos nacionais, podendo exceder esse 



13Ano III		     Toledo, 04 de dezembro de 2012         PáginaEdição nº 655

valor até o teto de quatro salários mínimos nacionais quando 
residir na casa um outro familiar dependente também idoso 
ou com deficiência.

Parágrafo único – Em caso de doença que impossibilite a 
locomoção e o autogerenciamento de suas necessidades 
básicas, não possuindo cônjuge ou companheiro que o 
faça, o idoso será encaminhado aos seus familiares ou na 
ausência destes, será encaminhado a outros programas de 
acolhimento institucional, ficando a casa à disposição do 
Município.

Art. 7º – A seleção para a escolha dos moradores observará 
a seguinte ordem:
I – menor renda familiar;
II – maior idade do casal;
III – maior tempo de residência no Município.

§ 1º - O casal deverá estar casado legalmente ou comprovar 
união estável pelo prazo mínimo de três anos.

§ 2º – Nos casos em que um dos cônjuges, ficando viúvo, 
contrair união com pessoa não idosa, deverá devolver a 
casa ao Município. 

§ 3º – Em caso de dissolução da sociedade conjugal ou 
da união estável do casal de idosos, a casa deverá ser 
devolvida ao Município.

III – DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO
Art. 8º – Compete ao Município:
I – realizar o acompanhamento aos casais idosos do 
“Recanto Feliz”, nos termos da Lei nº 8842/1994;
II – estabelecer os critérios e definir a comunidade usuária 
através da seleção dos moradores;
 III – promover assistência à saúde dos moradores do 
Residencial, com visitas regulares de Agente de Saúde, e 
realizar os encaminhamentos preventivos necessários;
IV – garantir a participação e atendimento dos moradores 
nas atividades do CERTI mais próximo das residências;
V – garantir as condições de habitabilidade, 
responsabilizando-se pela manutenção e conservação das 
casas, orientando quanto à higiene e fiscalizando possíveis 
situações que possam prejudicar a saúde dos usuários;
VI – tomar as devidas providências através da Secretaria da 
Saúde, em casos de doenças contagiosas;
VII – designar um servidor público (cuidador social) para 
compor a equipe do CERTI, cuja atribuição principal seja 
o acompanhamento e organização das atividades dos 
moradores do Residencial. 

IV – DOS DIREITOS DOS IDOSOS USUÁRIOS
Art. 9º – São direitos dos casais idosos moradores do 
Residencial:
I – usufruir com tranquilidade, conforto e segurança, da casa 
e serviços ofertados à comunidade usuária;
II – participar ativamente das relações e atividades propostas 
pelo CERTI, exprimindo, a qualquer tempo e livremente, 
suas opiniões cabíveis ao bem comum;
III – usufruir da casa enquanto dela necessitar, mantendo-a 
em ordem e zelando pela sua conservação;
IV – receber na casa seus parentes e amigos em visita;
V – usufruir dos espaços de lazer existentes no Residencial.

Parágrafo único – Os casais moradores do Residencial 
poderão ter morando consigo uma pessoa da família, 

sem dependentes,  que auxilie nos cuidados do casal, se 
necessário, não tendo, no entanto, esta pessoa, direito à 
casa em caso de falecimento do casal idoso.

V – DOS DEVERES DOS IDOSOS USUÁRIOS
Art. 10 – São deveres dos idosos moradores do Residencial 
“Recanto Feliz”:
I – conhecer, cumprir e fazer cumprir as regras e normas 
estabelecidas para a boa convivência de toda a comunidade 
usuária;
II – custear as despesas da casa, inclusive as despesas com 
água, energia elétrica, telefone e pequenos reparos, tais 
como troca de lâmpadas, torneiras, chuveiro, vidro e outros 
similares; 
III – cuidar da casa, mantendo-a em perfeitas condições de 
uso, garantindo a limpeza e conservação da mesma;
IV – comunicar ao órgão gestor qualquer irregularidade que 
venha a prejudicar ou por em risco a comunidade usuária 
das casas;
V – manter atualizados os dados cadastrais junto à 
Administração, através do cuidador social;
VI – comunicar imediatamente ao Cuidador Social, a 
incidência de moléstia infecto-contagiosa que possa por em 
risco as pessoas residentes em qualquer uma das unidades;
VII – permitir a realização de vistorias para monitoramento e 
avaliação das condições de moradia pela assistência social 
ou outros encarregados de tal atribuição;
VIII – observar a velocidade máxima de 10 (dez) km/h nas 
áreas de circulação interna em caso de uso de veículos;
IX – estacionar o veículo de acordo com a demarcação da 
vaga da respectiva residência;
X – ressarcir os prejuízos causados por si próprio, 
dependentes, hóspedes ou visitantes ao patrimônio público 
sob sua responsabilidade;
XI – não ter animais de qualquer espécie no interior das 
residências nem no espaço comum aos demais usuários;
XII – tratar com respeito e consideração os funcionários 
e membros da administração pública, sendo que toda e 
qualquer reclamação ou sugestão deverá ser dirigida ao 
órgão gestor (Secretaria de Assistência Social);
XIII – cumprir, no âmbito do Residencial, os comportamentos 
de moralidade, decência e respeito ao próximo;
XIV – comunicar ao órgão gestor a presença de prestadores 
de serviços eventuais ou cuidadores (parentes ou não) para 
que os mesmos sejam previamente identificados;
XV – responsabilizar-se pela sua integridade física, devendo 
ponderar os riscos a que se expõe, principalmente no uso 
das áreas comuns;
XVI – em caso de uso de aparelhos de som, fazê-lo de modo 
a não prejudicar os vizinhos e dentro do horário permitido; 
XVII – não sobrecarregar a estrutura de sua unidade com 
o uso indevido de equipamentos não dimensionados 
em projeto, de maneira que possa comprometer a sua 
segurança ou de outros;
XVIII – acondicionar adequadamente em saco plástico 
resistente o lixo de sua unidade autônoma e depositá-lo em 
local determinado para tal, dentro do horário previsto para 
a coleta;
XIX – fazer a separação do material reciclável e acondicioná-
lo adequadamente em local próprio para o recolhimento;
XX – colaborar na manutenção do paisagismo do 
Residencial, zelando pelas flores e plantas existentes;
XXI – colaborar na conservação e zelo dos espaços de uso 
comum, como área de lazer, praça, academia, churrasqueira 
e outros.
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VI – DAS PROIBIÇÕES
Art. 11 – Aos moradores do Residencial “Recanto Feliz” é 
proibido:
I – ceder, vender, emprestar ou alugar a residência, por 
tratar-se de patrimônio público;
II – dar a casa como garantia, em hipoteca, ou dá-la como 
herança, quando de sua desocupação pelo idoso morador;
III – realizar ampliações ou reformas na residência;
 IV – utilizar qualquer fonte excessiva de som que prejudique 
os vizinhos; 
V – acolher outras pessoas ou membros da família que não 
se enquadrem nos critérios estabelecidos neste regimento 
para morarem na residência;
VI – utilizar o espaço do Residencial para fins de exploração 
comercial.

VII – DAS PENALIDADES
Art. 12 - O morador que violar as normas para a boa 
convivência estabelecidas neste Regimento Interno, ficará 
sujeito à sanção punitiva nos seguintes termos:
I – notificação de advertência formalizada textualmente pelo 
órgão gestor, expondo as características do descumprimento;
II – em caso de reincidência, o órgão gestor constituirá uma 
comissão para proceder à apuração e análise dos fatos e 
emitir parecer conclusivo indicando as medidas cabíveis;
III – permanecendo as atitudes irregulares, o idoso terá 
excluído o direito de uso da residência, devendo, no prazo 
de trinta dias, devolvê-la à administração pública para que 
seja ocupada por outro usuário. 

§ 1º -  A comissão referida no inciso II, terá prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e a seguinte 
composição:

a)	 um representante do órgão gestor
b)	 um representante do CMDI
c)	 um representante da comunidade usuária.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13 – O uso da residência será concedido aos casais 
idosos mediante Termo de Permissão de Uso, firmado em 
três vias de igual teor, sendo que uma via permanecerá com 
o usuário, uma na Secretaria de Assistência Social e uma na 
Secretaria de Habitação e Urbanismo do Município.

Art. 14 – Não será aceita, em qualquer hipótese, alegação 
de desconhecimento das normas estabelecidas neste 
Regimento.

Art.15 – Os casos omissos neste regimento serão resolvidos 
pela Secretaria de Assistência Social, ouvido o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso.

Art.16 – Este Regimento poderá ser alterado, se necessário, 
mediante fundamentação do órgão gestor ou deliberação do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 17 – O presente Regimento entra em vigor a partir da 
sua aprovação no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
e Homologação pelo Chefe do Executivo Municipal.

Toledo, 30 de novembro de 2012

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	 PORTARIA Nº 536, de 29 de novembro de 2012

Aposenta, por tempo de contribuição, a servidora 
Ivone Catarina Zarnott no cargo de Auxiliar em 
Serviços Gerais II.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade 
sob nº 40.490, de 22 de novembro de 2012,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição, 
a servidora Ivone Catarina Zarnott no cargo de Auxiliar em 
Serviços Gerais II, Grupo Ocupacional A-1, com proventos 
correspondentes ao Padrão 3, Referência “G” da Tabela A-1 
da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 1.260,20 (um mil, 
duzentos e sessenta reais e vinte centavos) mensais, 
conforme planilha de cálculos de fls. 13 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 175/2012
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços diversos atendendo às solicitações da Secretaria 
de Secretaria de Habitação e Urbanismo, Secretaria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Infraestrutura Rural: LOTE 001: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica na Rua Duque de Caxias, 68,00m 
após a Rua Bela Vista, sentido sul, e na Rua São Pedro, 
50,00m após a Rua Bela Vista, sentido sul, Linha São 
Paulo, neste município de Toledo-Pr; nos termos da Lei 
Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos: LOTE 002: Execução global (material e 
mão de obra) dos serviços de pavimentação asfáltica na 
OT-417A, entre a Estrada da Usina e a Avenida Senador 
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Atílio Fontana, neste município de Toledo-Pr; nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
Lei Municipal nº 1.911 de 07 de janeiro de 2009 e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos: LOTE 003: Execução (mão de obra) dos 
serviços de galerias de águas pluviais na PR-585, próximo 
ao trevo para São Pedro do Iguaçu, neste município de 
Toledo-Pr; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984, Lei Municipal “R” nº 31 de 13 de maio 
de 2011 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos 
e serviços a seguir descritos: LOTE 004: Execução Global 
(material e mão de obra) dos serviços de manutenção em 
vias públicas, praças, parques e jardins, locais estes, não 
atendidos pelos serviços terceirizados contratados pelo 
Município; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 
de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011, conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro, projetos e serviços a seguir descritos: VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 251.588,88 
(duzentos e ciqnuenta e um mil e quinhentos e oitenta 
e oito reais e oitenta e oito centavos), subdividido em: 
LOTE 001: R$ 21.936,09 (vinte e um mil novecentos e trinta 
e seis reais e nove centavos); LOTE 002: R$ 129.604,65 
(cento e vinte e nove mil seiscentos e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos). LOTE 003: R$ 20.548,01 (vinte 
mil quinhentos e quarenta e oito reais e um centavo); LOTE 
004: R$ 79.600,13 (setenta e nove mil e seiscentos reais 
e treze centavos). PAGAMENTO: O pagamento de todos 
os LOTES de 001 a 004 será efetuado conforme medição 
mensal dos serviços mediante emissão da nota fiscal. Na 
nota fiscal deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: 	
A execução dos LOTES 001 e 003 deverá ser realizada em 
até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura 
do contrato. A execução do LOTE 002 deverá ser realizada 
em até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
assinatura do contrato. A execução do LOTE 004 deverá ser 
realizada em até 60 (sessenta) dias a contar da data de 
assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência 
do contrato para os LOTES 001 e 003 será de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data de sua assinatura. A vigência 
do contrato para o LOTE 002 será de 240 (duzentos e 
quarenta) dias a contar da data de sua assinatura. A 
vigência do contrato para o LOTE 004 será de 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.
02, Conta 6160, Fonte 0.1.00.000000. 18.002.26.782.0049.
1235.4.4.90.51.02.02, Conta 9310, Fonte 0.1.00.000000. 13
.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.04, Conta 6160, Fonte 
0.1.00.000000. 12.003.18.541.0030.2138.3.3.90.39.78.00, 
Conta 5660, Fonte 0.1.00.000511. AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1444/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. OBJETO: Execução global (material e mão 
de obra) dos serviços diversos atendendo às solicitações 
da Secretaria de Secretaria de Habitação e Urbanismo, 
Secretaria do Meio Ambiente e Secretaria de Infraestrutura 
Rural: LOTE 001: Execução global (material e mão de obra) 

dos serviços de pavimentação asfáltica na Rua Duque de 
Caxias, 68,00m após a Rua Bela Vista, sentido sul, e na 
Rua São Pedro, 50,00m após a Rua Bela Vista, sentido sul, 
Linha São Paulo, neste município de Toledo-Pr; nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos: LOTE 002: Execução global (material e 
mão de obra) dos serviços de pavimentação asfáltica na 
OT-417A, entre a Estrada da Usina e a Avenida Senador 
Atílio Fontana, neste município de Toledo-Pr; nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
Lei Municipal nº 1.911 de 07 de janeiro de 2009 e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos: LOTE 003: Execução (mão de obra) dos 
serviços de galerias de águas pluviais na PR-585, próximo 
ao trevo para São Pedro do Iguaçu, neste município de 
Toledo-Pr; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984, Lei Municipal “R” nº 31 de 13 de maio 
de 2011 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos 
e serviços a seguir descritos: LOTE 004: Execução Global 
(material e mão de obra) dos serviços de manutenção em 
vias públicas, praças, parques e jardins, locais estes, não 
atendidos pelos serviços terceirizados contratados pelo 
Município; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 
de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011, conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro, projetos e serviços a seguir descritos: VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 251.588,88 
(duzentos e cinquente e um mil e quinhentos e oitenta 
e oito reais e oitenta e oito centavos), subdividido em: 
LOTE 001: R$ 21.936,09 (vinte e um mil novecentos e trinta 
e seis reais e nove centavos); LOTE 002: R$ 129.604,65 
(cento e vinte e nove mil seiscentos e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos). LOTE 003: R$ 20.548,01 (vinte 
mil quinhentos e quarenta e oito reais e um centavo); LOTE 
004: R$ 79.600,13 (setenta e nove mil e seiscentos reais e 
treze centavos). Contrato firmado em 26 de novembro de 
2012, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 175/2012.

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N°008/2012
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural constituídas em 
Associações e Cooperativas (grupos formais), para atender 
os Programas PNAE (Programa Nacional de Alimentação 
Escolar), destinados à alimentação escolar de alunos da rede 
pública de educação básica Municipal, no período de Fevereiro 
à Dezembro de 2013. DATA DE ABERTURA: dia 21 de 
DEZEMBRO de 2012 às 08:30 horas.VALOR: R$ 589.274,07 
(quinhentos e oitenta e nove mil duzentos e setenta e quatro 
reais e sete centavos).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 031/2012

A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A EMPRESA DE TRANSPORTES UNIÃO DEZ DE MAIO 
LTDA foi declarada vencedora com uma proposta no valor 
de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) por KM rodado.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 03 de Dezembro de 2012.

CLÉCIO ELIAS RUARO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATO N° 35, de 26 de novembro de 2012

Designa comissão especial para ouvida de 
servidores convocados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas regimentalmente,

considerando os termos do Parecer Jurídico n° 
85/2012;

considerando estar em pauta a convocação 
regimental de servidores para prestarem esclarecimentos, 
consoante requerimentos aprovados (n°s 248 e 254/2012);

considerando e recomendação regimental de 
constituição de comissão para tal finalidade, resolve:

Art. 1º - Este Ato institui comissão especial 
para ouvir esclarecimentos a serem prestados 
por servidores convocados, vinculados à Guarda 
Municipal, relativamente a ordem recebida que 
consistiu na não-circulação de viaturas em 5 de outubro 
de 2012.

Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo 
anterior, ficam designados os Vereadores:

I - Expedito Ferreira, do PSBD;
II - João Martins, do PDT;
III - Leoclides Bisognin, do PMDB;
IV - Paulo dos Santos, do PT;
V - Renato Reimann, do PP.

Parágrafo único - A comissão escolherá dentre seus 
membros quem a presidirá e quem a secretariará.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 26 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ATO N° 36, de 26 de novembro de 2012

Designa comissão especial para a analisar 
projeto de lei e emitir parecer.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas regimentalmente, resolve:

Art. 1º - Este Ato institui comissão especial para 
proceder à análise e elaborar parecer sobre o Projeto de 
Lei n° 144/2012, da iniciativa dos Vereadores Leoclides 
Bisognin e Ademar Dorfschmidt, que cria o Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso.

Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo 
anterior, ficam designados os Vereadores:

I - Ademar Dorfschmidt, do PMDB;
II - João Martins, do PDT;
III - Luís Fritzen, do PP;
IV - Paulo dos Santos, do PT;
V - Rogério Massing, do PSDB.

Parágrafo único - Por ocasião dos estudos da 
matéria, a comissão escolherá quem será o presidente e 
quem funcionará como relator da proposição.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 26 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ATO N° 37, de 26 de novembro de 2012

Designa comissão especial para a analisar 
projeto de lei e emitir parecer.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas regimentalmente, resolve:

Art. 1º - Este Ato institui comissão especial para 
proceder à análise e elaborar parecer sobre o Projeto de Lei 
n° 149/2012, da iniciativa do Executivo municipal, que altera 
a legislação que define os perímetros das zonas urbanas do 
Município de Toledo.

Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo 
anterior, ficam designados os Vereadores:

I - Adelar Holsbach, do PDT;
II - Adriano Remonti, do PT;
III - Leoclides Bisognin, do PMDB;
IV - Luís Fritzen, do PP;
V - Rogério Massing, do PSDB.
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Parágrafo único - Por ocasião dos estudos da 
matéria, a comissão escolherá quem será o presidente e 
quem funcionará como relator da proposição.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 26 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ATO N° 38, de 30 de novembro de 2012

Modifica dispositivo de ato da constituição 
da comissão permanente de recebimento 
de bens e serviços no exercício 
de 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do 
artigo 73 e seus parágrafos da Lei n° 8.666/93,  resolve:

Art. 1º - Este Ato modifica dispositivo do Ato n°  
2,  de  18  de  janeiro de 2012, que constitui a comissão 
permanente de recebimento de bens e serviços adquiridos 
pela Câmara Municipal no exercício de 2012.

Art. 2º - O inciso III do artigo 2° do Ato n° 2, de 2012, 
alterado pelo Ato n° 27, também de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2° - …
...
III – Celestino de Oliveira Brito, Agente Legislativo.”

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 30 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ATO N° 39, de 30 de novembro de 2012

Modifica dispositivo de ato de 
constituição da comissão permanente de 
licitações e de pregões para o exercício 
de 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do 
artigo 73 e seus parágrafos da Lei n° 8.666/93, resolve:

Art. 1º - Este Ato modifica dispositivo do Ato n° 
1,  de  18  de  janeiro de 2012, que constitui a comissão 
permanente de licitações e de pregões da Câmara Municipal 
de Toledo para o exercício de 2012.

Art. 2º - O inciso I do artigo 2° do Ato n° 1, de 2012, 
do Presidente da Câmara Municipal, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2° - …
I - Lucas Ricardo Teodoro, Agente Legislativo 

(Presidente);
...”

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 30 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° ME-24, de 30 de novembro de 2012

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas legal e regimentalmente e tendo em vista 
expediente protocolizado,

EXONERA, a pedido, com efeitos a partir de 2 de 
dezembro de 2012, a Senhora Isabel Cristina Rossoni do 
cargo de carreira de Agente Legislativo da Câmara Municipal 
de Toledo, nomeada pela Portaria n° ME-42, de 20 de maio 
de 2011.

Anote-se, registre-se e publique-se.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 30 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ROGÉRIO MASSING
Primeiro Secretário

ADEMAR DORFSCHMIDT
Segundo Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2012
OBJETO: Formação de REGISTRO DE PREÇOS 

para aquisição, conforme especificações técnicas 
constantes do Anexo I do Edital em epígrafe, de desktops, 
notebooks, maletas para notebook, impressoras, nobreaks 
e filtros de linha. DATA DA ABERTURA: 19 de dezembro 
de 2012, às 10h, no Prédio da Câmara Municipal de 
Toledo. VALOR MÁXIMO: R$ 131.466,55 (cento e trinta e 
um mil quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta 
e cinco centavos). Dotações orçamentárias: 01 01.001 
01.031.00012-005 3.3.90.30.00.00 01 01.001 01.031.00012-
005 3.3.90.39.00.00 01 01.001 01.031.00012-005 
4.4.90.52.00.00 01 01.001 01.031.00012-005 3.3.90.30.00.00 
01 01.001 01.031.00012-005 3.3.90.39.00.00 01 01.001 
01.031.00012-005 4.4.90.52.00.00 O Edital encontra-se à 
disposição para retirada no site www.cmt.pr.leg.br. Demais 
informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de 
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Licitações da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, 
atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 12h e 
das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5900 ou e-mail camara@c-
toledo.pr.gov.br. Mauri Ricardo Reffatti - Diretor-Geral da 
Câmara Municipal de Toledo

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA 

DE PREÇOS SOB Nº 005/2012

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara 
Municipal de Toledo comunica aos interessados que, após 
análise e verificação da(s) proposta(s) apresentada(s) 
na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação 
de empresa para aquisição e instalação de completo 

sistema de som para o Plenário da Câmara Municipal de 
Toledo, a classificação ficou a seguinte:

- a empresa Votech Tecnologia em Votação Ltda 
- ME foi declarada vencedora, com o valor de R$ 40.784,66 
(quarenta mil setecentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitações dará vistas ao respectivo processo 
licitatório a qualquer pessoa que se sinta prejudicada.

Toledo, 03 de dezembro de 2012

ADELAR HOSLBACH
Presidente da Câmara Municipal de Toledo

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

EDITAL Nº 17/2012

CONSELHEIRAS MUNICIPAIS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

REUNIÃO  ORDINÁRIA  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CMDM

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher do Município de Toledo, convoca todos os 
Conselheiros Titulares e convida todos os Conselheiros 
Suplentes, para a Reunião Ordinária  no dia 05 de 
Dezembro de 2012, de acordo com o que é facultado  pela 
lei nº 1.970/2007 e artigo 18  do  Regimento Interno do 
CMDM / Toledo, conforme segue:
- Dia:  05/12/2012
- Horário: 8:30 horas 
- Local : Sala de Reuniões do conselho da Mulher  
Centro  Toledo 

Ordem do Dia: 
•	 Informes da Secretaria Executiva;
•	 Aprovação das atas anteriores 
•	 Avaliação do II encontro de Mulheres
•	 Campanha 16 dias de Ativismo de 2012 
•	 Apresentação e aprovação do Calendário para 

2013
•	 Apresentação de relatório Anual 
•	 Assuntos gerais;

Toledo, 03 de Dezembro de  2012 

Simone Beatriz Ferrari
Presidente do CMDM

Conselheiros) Titulares do CMDM / Convocação ( X )
Conselheiros  Suplentes do CMDM Convite ( X )TOLEDO 
/ PR
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